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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.º 114/2007
Para os devidos efeitos, se declara que a Lei n.º 64/2007, 

de 6 de Novembro, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 213, de 6 de Novembro de 2007, saiu com as 
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

No corpo do artigo 1.º da Lei n.º 64/2007, de 6 de No-
vembro, onde se lê:

«São alterados os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 10.º, 
11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 20.º e 21.º da Lei 
n.º 1/99, de 13 de Janeiro, que passam a ter a seguinte 
redacção:»

deve ler -se:
«São alterados os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 10.º, 

11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 20.º e 21.º da Lei 
n.º 1/99, de 13 de Janeiro, que passam a ter a seguinte 
redacção:»

(Deve eliminar -se do artigo 1.º da Lei n.º 64/2007, de 6 
de Novembro, a referência ao artigo 2.º da Lei n.º 1/99, de 
13 de Janeiro, que não foi objecto de alteração.)

No artigo 11.º da Lei n.º 1/99, de 13 de Janeiro, cons-
tante do artigo 1.º da Lei n.º 64/2007, de 6 de Novembro, 
onde se lê:

«1 — Sem prejuízo do disposto na lei processual 
penal, os jornalistas não são obrigados a revelar as suas 
fontes de informação, não sendo o seu silêncio passível 
de qualquer sanção, directa ou indirecta.»

deve ler -se:
«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Nos n.os 3, 5, 6 e 7 do artigo 21.º da Lei n.º 1/99, de 13 
de Janeiro, constante do artigo 1.º da Lei n.º 64/2007, de 
6 de Novembro, onde se lê «Comissão da Carteira Profis-
sional do Jornalista» deve ler -se «Comissão da Carteira 
Profissional de Jornalista».

No anexo (republicação da Lei n.º 1/99, de 13 de Ja-
neiro — Estatuto do Jornalista), no artigo 8.º, n.º 5, onde 
se lê «ao abrigo da Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, gozam 
de regime de urgência.» deve ler -se «ao abrigo da Lei 
n.º 46/2007, de 24 de Agosto, gozam de regime de urgên-
cia.» e, no artigo 21.º, n.os 3, 5, 6 e 7, onde se lê «Comissão 
da Carteira Profissional do Jornalista» deve ler -se «Comis-
são da Carteira Profissional de Jornalista».

Assembleia da República, 13 de Dezembro de 
2007. — Pela Secretária -Geral, a Adjunta, Maria do Ro-
sário Boléo. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1609/2007
de 20 de Dezembro

A Portaria n.º 56/83, de 25 de Janeiro, criou o Fundo 
de Apoio à Produção de Batata -Semente. Esta portaria foi 

posteriormente revogada pela Portaria n.º 129/97, de 22 de 
Fevereiro, dos Ministros das Finanças e da Agricultura do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que estipulou que o 
saldo do referido Fundo fosse transferido para a União das 
Cooperativas Agrícolas de Produtores de Batata -Semente 
do Norte, U. C. R. L., a qual, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 1.º, ficou responsável pela administração e gestão do 
valor do saldo do Fundo existente à data.

Verificando -se agora a inexistência de saldo do referido 
Fundo, conforme certidão comprovativa emitida pela ins-
tituição de crédito em que o mencionado saldo se encon-
trava depositado, importa, designadamente por razões de 
segurança jurídica, extinguir o Fundo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, a extinção do Fundo de Apoio à Produção de 
Batata -Semente.

Em 23 de Novembro de 2007.
Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos Ma-

nuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e Fi-
nanças. —  Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1610/2007
de 20 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Pena-
macor:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
períodos iguais, ao Clube de Caça e Pesca de Aranhas, 
com o número de identificação fiscal 506709906 e sede 
no Beco dos Caçadores, 1, 6090 -242 Aranhas, a Zona 
de Caça Associativa do Fagundo (processo n.º 4773-
-DGRF), englobando vários prédios rústicos cujos li-
mites constam da planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de 
Aranhas e Penamacor, município de Penamacor, com 
a área de 481 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemniza-
ção, sempre que sejam introduzidas novas condicionan-
tes por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até um máximo de 10 % da área total da 
zona de caça.
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3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
3 de Dezembro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 7 de Dezembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1611/2007

de 20 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 160/2005, de 21 de Setembro, veio 
estabelecer a possibilidade de criação de zonas dedicadas 
ao cultivo de variedades de organismos geneticamente 
modificadas (OGM), regulando a coexistência com cultu-
ras convencionais e com o modo de produção biológico, 
assim como a possibilidade de reconhecimento oficial de 
zonas de cultivo livres desse cultivo, tendo como prin-
cípio base o respeito pela livre escolha dos agricultores. 
Posteriormente, foi publicada a Portaria n.º 904/2006, 
de 4 de Setembro, que veio estabelecer as condições e o 
procedimento para o estabelecimento de zonas livres de 
cultivo de variedades geneticamente modificadas, abre-
viadamente designadas por zonas livres. Considerando 
que, quer os agricultores, quer as autarquias locais podem 
tomar a iniciativa de requerer o estabelecimento de uma 
zona livre, estas últimas desde que cumprida a obrigação 
de prévia consulta aos agricultores, individualmente ou 
através das suas estruturas representativas, com vista a 
assegurar o respeito da vontade dos agricultores dessa 
zona. Considerando a necessidade de clarificação e sim-
plificação no procedimento instituído pela portaria acima 
referida, que permita alcançar uma maior celeridade nas 
decisões referentes aos pedidos de estabelecimento de 
zonas livres.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 13.º do Decreto -Lei 

n.º 160/2005, de 21 de Setembro:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Os artigos 3.º e 12.º da Portaria n.º 904/2006, de 4 
de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[…]

Os agricultores ou as suas organizações e as empre-
sas agrícolas que pretendam estabelecer -se em zonas 
livres ou o município, no caso de o estabelecimento ser 
de iniciativa municipal, devem apresentar o pedido à 
DRA da área de localização das explorações agrícolas, 
atento o disposto no n.º 2 do artigo 4.º, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Declaração escrita e identificação de todos os 
agricultores interessados, incluindo a denominação 
das suas explorações, respectivas áreas e localização, 
bem como o comprovativo de que a área total do con-
junto das explorações tem a área mínima referida no 
artigo seguinte;

b) No caso em que os agricultores referidos na alí-
nea anterior não sejam os proprietários das explorações 
agrícolas, declaração escrita de consentimento destes 
de que o modo de produção agrícola a praticar não 
contempla o cultivo de variedades geneticamente mo-
dificadas nessa zona;

c) No caso de uma zona livre de iniciativa municipal 
que abranja toda a área do município, não é necessária 
a apresentação dos documentos referidos nas anteriores 
alíneas a) e b).

Artigo 12.º
[…]

1 — O estabelecimento de uma zona livre pode ser 
requerido pelo órgão executivo do município à DRA 
competente.

2 — O órgão executivo do município, após parecer 
positivo das estruturas representativas dos agricultores, 
que devem informar os seus representados, apresenta o 
pedido de estabelecimento de zona livre para delibera-
ção da assembleia municipal.

3 — A deliberação sobre o pedido de estabelecimento 
de zona livre é aprovada por maioria absoluta dos votos dos 
membros presentes na reunião da assembleia municipal.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Após a deliberação referida nos n.os 2 e 3, com-

pete ao órgão executivo do município assegurar o 
cumprimento do procedimento previsto no artigo 3.º, 
devendo assegurar a publicitação da intenção de cria-
ção da zona livre através de edital, a afixar em todas as 
juntas de freguesia da área objecto de zona livre, bem 
como em jornal de maior tiragem na região e na página 
da Internet do município.

6 — Compete igualmente ao órgão executivo do mu-
nicípio, nos termos previstos para o estabelecimento, a 
iniciativa tendente à cessação da zona livre ou renova-
ção do pedido de estabelecimento, nos casos em que a 
mesma não ocorra automaticamente.»




